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L E I  H8 1269/96

EMENTA* Dispõe sobre reajuste sala 

rial para médicos planto

nistas.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DA ALIANÇA, faço saber que 

a Gamara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Leii

Art. 1® - A partir do mês de julho, do ano em curso, 

o salário mensal dos médicos plantonistas S»s®a a ser R$ 896,00( citjo 

centos e noventa e seis reais).

Art. 2« - As despesas necessárias a execução da pre 

sente Lei correrão por conta de dotações orçamentarias consignadas 

no orçamento em vigor.

Art. 3fi - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu

Ta li cação.

Art. 4® - Re vogam-se as disp oeiçees m contrário.

Gabinete do Prefeito, 08 de agosto de 1996
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